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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSUNI-UFMT Nº 290, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre normas e procedimentos para remoção e redistribuição de docentes no âmbito da UFMT.
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, a qual dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que altera a remuneração do Plano de Cargos Técnico-Administrativos em Educação; altera as Leis nos 8.745, de 9 de dezembro de 1993; 11.784, de 22 de setembro de 2008; 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 11.892, de 29 de dezembro de 2008; 11.357, de 19 de outubro de 2006; 11.344, de 8 de setembro de 2006; 12.702, de 7 de agosto de 2012; e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; revoga o art. 4o da Lei n.º 12.677, de 25 de junho de 2012; e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 9.991/2019 e Decreto 10.506/2020, que institui a Política e as Diretrizes para o Desenvolvimento de Pessoal da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria SEGRT/MGI Nº. 619, de 09 de março de 2023, complementado pela Nota Técnica nº 70/2023/MOV/COLEP/CGGP/SAA;

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 24/MGI, que estabelece diretrizes para movimentação de pessoal no âmbito SIPEC, reforçando a necessidade de motivação e adequação da força de trabalho;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta MGI/M MULHERES Nº. 88, de 03 de dezembro de 2025, que institui diretrizes de prevenção de enfrentamento à violência institucional e mecanismo de proteção a servidores em situação de violência domestica e familiar;

CONSIDERANDO o Ofício Circular nº 69/2025/GAB/SGA/SGA-MEC, referente a orientações do SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle), no que tange a ferramentas que permitem o gerenciamento de processos de redistribuição;

CONSIDERANDO o que dispõe o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da UFMT;

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23108.008204/2021-29 - Relatório de Auditoria Interna 003/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Regulamentar os procedimentos para remoção e redistribuição, de servidores docentes efetivos no âmbito da Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT). 

CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 2º. A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP é a autoridade competente para autorizar a remoção de servidores mencionada no artigo 5º desta Resolução, cabendo à Seção de Movimentação de Pessoal - SMRT realizar todos os encaminhamentos necessários para a efetivação da remoção.

Art. 3º. São competentes para autorizar a redistribuição de docentes, os Reitores da IFE de origem e da IFE de destino, com encaminhamento para o Ministério da Educação para publicação de Portaria, de acordo com as orientações técnicas contidas no Ofício Circular nº 69/2025/GAB/SGA/SGA-MEC (ou documento que o substituir).
CAPÍTULO II
DA REMOÇÃO
Art. 4º. A remoção de que trata o artigo 36 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é disciplinada, no âmbito da Universidade Federal do Mato Grosso, por esta Resolução.

Art. 5º. Remoção é o deslocamento do servidor efetivo, a pedido ou de ofício, com ou sem mudança de sede, no âmbito do mesmo quadro de pessoal, e ocorrerá nas seguintes modalidades:

I – de ofício, no interesse da Administração;

II – a pedido, a critério da Administração, nas seguintes situações:

a) por meio da chamada para manifestação de interesse em remoção para formação de cadastro de reserva, conforme normas regulamentadas no capítulo III, seção IV desta Resolução; 

b) por solicitação do servidor, por regime de permuta, com manifestação expressa das respectivas unidades envolvidas, 

III – a pedido do servidor, independentemente do interesse da Administração, nas seguintes situações:

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração;

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por Junta Oficial em Saúde; 

c) em virtude de processo seletivo, promovido na hipótese em que o número de interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados, conforme regulamentado no capítulo III, seção IV desta Resolução, por meio da chamada para manifestação de interesse em remoção a pedido para formação de cadastro de reserva.

§ 1°. O instituto da remoção somente se aplica no âmbito da UFMT, ou seja, dentro do seu próprio quadro de pessoal distribuído nos campus: Cuiabá, Araguaia, Sinop, Várzea Grande e Hospital Julio Muller - HUJM, conforme consta na NOTA TÉCNICA nº 296/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP, no Decreto nº 10.835/2021 e na Portaria SEDGG/ME nº. 6.066/2022 (ou documento que o substituir).
§ 2°. Considera-se "sede" o município onde a repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente. No âmbito da UFMT, cada sede corresponde a um campus.

Art. 6º. A lotação do servidor removido deverá obedecer aos critérios de correspondência com as atribuições do cargo ocupado pelo servidor, salvo os casos de readaptação comprovada por Junta Oficial em Saúde.

Art. 7º. Na condução do processo de remoção, a SMRT/PROGEP poderá obter informações junto ao docente sobre as relações de trabalho, com o objetivo de subsidiar ações de melhorias da qualidade de vida no trabalho. Quanto à motivação, os processos de remoção deverão observar as diretrizes do Ofício Circular nº 1282/2024/MGI (ou documento que o substituir), especialmente quanto ao interesse administrativo, economicidade e adequação da força de trabalho.

Art. 8º. Nos casos que envolvam servidores em situação de violência doméstica ou familiar, deverão ser aplicadas as diretrizes da Portaria Conjunta MGI/MMULHERES Nº. 88, de 03 de dezembro de 2025 (ou documento que o substituir), garantindo prioridade, sigilo e proteção. 

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE REMOÇÃO
SEÇÃO I

DA REMOÇÃO DE OFÍCIO

Art. 9º. A remoção de ofício é a mudança do local de exercício, por necessidade e interesse público, para atender demandas de pessoal em caráter estratégico e institucional, em conformidade com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), nas seguintes situações, devidamente justificadas:
 

I – ajuste do quadro de servidores e atendimento às necessidades de serviço;
II – extinção de unidades organizacionais;
III - extinção de atividades ou demandas de trabalho nas unidades;
IV - criação de unidades organizacionais, departamentos de ensino ou campi;
V - em decorrência de inadequação das atividades do cargo, após avaliação de equipe multiprofissional e/ou junta médica oficial que poderá:
a) sugerir a mudança de lotação do servidor para outra unidade; 
b) propor reintegração do servidor em seu setor de lotação com o devido acompanhamento.
VI - correção de desvio de função;
VII - em decorrência de limitação de saúde do servidor que implique em readaptação e/ou mudança de local de trabalho, nos termos de laudo emitido por junta médica oficial;
VIII – em atendimento às necessidades emergenciais ou nas hipóteses de caso fortuito e de força maior; 
IX - outras situações devidamente justificadas e com parecer favorável pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Art. 10. A solicitação da remoção de ofício, referida no caput do artigo 9º, deverá ser encaminhada à PROGEP que analisará o pedido de acordo com os critérios de planejamento e alocação de pessoal na UFMT.

Art. 11. O Pró-reitor de Gestão de Pessoas poderá rever, a qualquer tempo, o ato de remoção de ofício, devidamente justificado.

 

Art. 12. A remoção de ofício deverá ser motivada e formalizada, mediante abertura de processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI/UFMT) contendo, no mínimo, os seguintes documentos:
I - manifestação das unidades organizacionais envolvidas, a de origem e a de destino; 
II – notificação ao servidor.

Parágrafo único. Caso não haja Unidade de destino identificada, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas identificará a Unidade com necessidade de força de trabalho e fará o direcionamento do servidor.

Art. 13. A remoção de ofício poderá ensejar a reposição da vaga na unidade de lotação de origem do servidor, nos casos em que a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, juntamente com a unidade de origem do servidor, identificar a necessidade de recomposição do quadro de pessoal, considerando o processo de dimensionamento de pessoal na unidade e, quando houver a disponibilidade de vaga.

Parágrafo único. A remoção de ofício deverá observar as orientações do Ofício Circular nº. 1282/2024/MGI (ou documento que o substituir), especialmente quanto à motivação formal e alinhamento ao planejamento de pessoal.

SEÇÃO II

DA REMOÇÃO A PEDIDO – INDEPENDENTEMENTE DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO – PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE OU COMPANHEIRO

Art. 14. O servidor poderá ser removido a pedido para outra localidade, no âmbito do mesmo quadro da UFMT, para acompanhar cônjuge ou companheiro, que conste nos seus assentos funcionais, também servidor público civil ou militar, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração.

Parágrafo Único: A remoção para acompanhar cônjuge não enseja a concessão de ajuda de custo.

Art. 15. O processo de remoção de que trata o artigo 5º, inciso III, alínea “a”, deverá ser instaurado administrativamente via processo SEI com a seguinte documentação:

I – requerimento de remoção a pedido, disponível no site da PROGEP;

II – cópia da Certidão de casamento ou comprovante de união estável;

III – documento que comprove o deslocamento no interesse da Administração do cônjuge ou companheiro; 

IV – documentos que auxiliem a fundamentação do pedido, caso existam.

Art. 16. O processo de remoção deverá ser instaurado e encaminhado à SMRT/PROGEP.

Art. 17. Após a análise da documentação pertinente pela SMRT e apreciação da PROGEP, os casos que configurarem a movimentação de cônjuge no interesse da Administração serão objeto de publicação de portaria.

Parágrafo único - Quando o pedido envolver servidores em situação de violência, poderão ser adotados procedimentos especiais de tramitação, conforme Portaria Conjunta MGI/MMULHERES Nº. 88/2025 (ou documento que o substituir).
SEÇÃO III

DA REMOÇÃO A PEDIDO – INDEPENDENTEMENTE DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO – POR MOTIVO DE SAÚDE

Art. 18. O servidor poderá ser removido a pedido para outra localidade, no âmbito do mesmo quadro da UFMT, por motivo de saúde pessoal, do seu cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação da enfermidade por Junta Oficial em Saúde.

Parágrafo único. Entende-se como remoção a pedido por motivo de saúde, aquela remoção que tem a característica de deslocamento do servidor dentro do mesmo órgão, ou seja, no caso da Universidade, o servidor terá mobilidade dentro de cada estrutura, a saber, a Administração Central e seus campi, mas não entre Instituições, conforme Parecer nº 314/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA.

Art. 19. O processo de remoção de que trata o art. 5º, inciso III, alínea “b”, desta Resolução, deverá ser instaurado administrativamente, via processo SEI, com a seguinte documentação:

I – requerimento de remoção a pedido, disponível no sistema SEI;

II – cópia de laudos médicos e/ou outros documentos relacionados ao pedido; 

III – documentos que auxiliem a fundamentação do pedido, caso existam.

§ 1°. O processo deverá ser encaminhado para SMRT/PROGEP que, após análise, encaminhará os autos de remoção à PROGEP que, por sua vez, encaminhará à Secretaria de Assistência à Saúde do Servidor (SASS) para a emissão de Laudo Pericial pela Junta Médica Oficial do SIASS. 
§ 2°. O laudo emitido pela Junta Médica Oficial é indispensável à análise do pedido de remoção, com base na alínea “b” do inciso III do art. 5º desta Resolução, e deverá necessariamente atestar a existência da enfermidade que fundamente o pedido, conforme critérios estabelecidos no Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal/SIASS.

Art. 20. Após a emissão do Laudo Médico Pericial, o processo de remoção deverá retornar à SMRT/PROGEP, para que a decisão final seja tomada e comunicada ao servidor. 

§ 1º A análise das manifestações e interesse deverá observar as diretrizes do Ofício Circular nº. 1282/2024/MGI, especialmente quanto à racionalização da força de trabalho e ao atendimento das necessidades institucionais. 

§ 2º Caso a remoção seja deferida, a SMRT providenciará a publicação da portaria. 

SEÇÃO IV

DA REMOÇÃO A PEDIDO – CHAMADA PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM REMOÇÃO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E PERMUTA
Art. 21. A remoção a pedido é aquela solicitada pelo servidor, a critério da Administração Pública, observada a conveniência e oportunidade, desde que não prejudique o interesse público, podendo ocorrer por meio de seleção para formação de cadastro reserva e mediante de regime de permuta por outro servidor da instituição, com manifestação expressa das respectivas unidades envolvidas.

Art. 22.  Serão objeto do cadastro de reserva para manifestação de interesse de remoção a pedido todos os servidores docentes que cumpram os requisitos de participação definidos em edital de chamada promovido pela SMRT/PROGEP.

§1º. Para fins desta resolução, entende-se por modalidade de remoção a que ocorre a pedido, para outra unidade organizacional, com ou sem mudança de sede (localidade de exercício/município), para a formação de um cadastro de reserva, em virtude de processo seletivo promovido em decorrência de surgimento de vaga para unidade pretendida, de acordo com as normas estabelecidas em edital específico.

§2º. O cadastro de reserva será utilizado na reposição das vagas, bem como das vagas distribuídas para concursos públicos que surgirem durante a validade do edital de cadastro de reserva, de modo que permita maior agilidade no processo de remoção e posterior oferta de vaga para concurso público.

§3º O cadastro de reserva será utilizado para cada vaga que surgir em determinado departamento/unidade acadêmica, não ensejando que o perfil de uma vaga seja o mesmo para a vaga subsequente que porventura possa surgir.

§4º A análise das solicitações de remoção a pedido por meio da formação do cadastro de reserva deve preceder os pedidos de redistribuição, e os pedidos de aproveitamento de candidatos classificados em editais de concursos da UFMT, de outro campus ou de outras IFES.

Art. 23. Não será concedida remoção a pedido no interesse do servidor no âmbito da UFMT nas seguintes hipóteses:

I – quando o servidor tiver sido removido nos últimos 3 (três) anos;

II – quando o servidor estiver respondendo a processo administrativo disciplinar ou sindicância;

III – quando ao servidor tiver sido aplicada penalidade de advertência, no último ano, ou de suspensão, nos últimos 3 (três) anos anteriores ao pedido de remoção, com informações fornecidas pela Comissão Permanente de Processo Administrativo – CPPRAD;

IV – quando o resultado do último processo de avaliação de desempenho realizado pela instituição não estiver satisfatório ou que o servidor não a tenha realizado (esteja em situação pendente na CDH);

V – enquanto houver candidatos classificados em concurso público válido para o respectivo cargo/campus (remoção entre campus); 

VI – quando o servidor estiver cedido para outros órgãos.

Art. 24. A UFMT, por meio da SMRT/PROGEP, procederá com abertura de Edital com chamada anual para manifestação de interesse e formação de cadastro de reserva para remoção a pedido dos servidores docentes, que terá validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, conforme interesse da Administração, a partir da data da publicação do edital.

§1º Na chamada para manifestação de interesse de remoção a pedido, a SMRT/PROGEP fará constar informações sobre os prazos e as normas que orientarão o processo de seleção quando do surgimento de vagas nas unidades detentoras.

§2º. As inscrições para manifestação de interesse para formação de cadastro reserva poderão ocorrer mediante inscrição de fluxo contínuo, ou seja, disponível enquanto vigorar o edital.

§3º O formulário de manifestação será elaborado pela SMRT/PROGEP e disponibilizado aos interessados por meio do sistema SEI, de acordo com o regramento do edital.

§4º O interesse de remoção, uma vez manifesto, permanecerá ativo no cadastro da SMRT/PROGEP até que o servidor manifeste desistência no prazo de validade do edital.

 Art. 25. O edital poderá ser publicado, preferencialmente, até a primeira quinzena de março de cada ano.

§1º Esse prazo poderá ser ampliado em caso de motivo de força maior, que deverá ser avaliado pela SMRT/PROGEP. 

§2º Havendo a abertura de novo campus ou curso na UFMT e oferta de vagas para eles, após a publicação da chamada de remoção a pedido pelo cadastro de reserva, a SMRT/PROGEP poderá abrir chamada específica para manifestação. 

Art. 26. A inscrição na chamada não é garantia de que haja vaga para remoção na área pretendida, assegura sim o direito do servidor de participar de processo de remoção a pedido, caso haja abertura de vaga correspondente na unidade organizacional ou campus pretendido. 

Art. 27. Somente ocorrerão remoções a pedido de docentes lotados em outro campus por meio da chamada para manifestação de interesse, quando não houver concurso válido com candidatos classificados na área para aquela unidade acadêmica/campus.

Parágrafo único. É permitido realizar remoções a pedido por meio da chamada para manifestação de interesse de docentes lotados no próprio campus para unidades organizacionais distintas, quando houver concurso público vigente, desde que não enseje mudança de sede (para outro campus).

Art. 28.  A remoção a pedido, em regime de permuta, entre servidores da instituição, somente poderá ser realizada em áreas de conhecimento idênticas, a não ser que haja deliberações diversas das unidades envolvidas.

§1º Os servidores que tiverem interesse em serem removidos das suas atuais unidades de lotação por regime de permuta deverão realizar a inscrição no cadastro reserva de remoção vigente.

§2º Deve ser aberto processo no sistema SEI com a solicitação da remoção por permuta, o qual deverá conter manifestação expressa das respectivas unidades envolvidas.

§3º Após a devida instrução, a SMRT emitirá parecer consultivo sobre a remoção em questão, para posterior deliberação pela PROGEP.

§4º O processo de permuta de Docente passará pela análise do Colegiado/Congregação das unidades envolvidas.

SEÇÃO V
DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO E DECISÃO DO PROCESSO DE REMOÇÃO
Art. 29. Compete à SMRT/PROGEP a coordenação do processo de remoção que inclui a elaboração e divulgação da chamada/edital, o recebimento das manifestações, a manutenção de cadastro de reserva de manifestação de interesse de remoção, o encaminhamento dos processos para seleção e a publicação dos resultados, entre outros que sejam necessários para o bom andamento do processo de seleção.

Art. 30. Compete à SMRT/PROGEP a classificação das solicitações de interesse em formar o cadastro de reserva de remoção a pedido de servidores docentes, de acordo com os critérios e prazos estabelecidos em edital específico. Nos casos que envolvam servidores em situação de violência doméstica ou familiar, a SMRT deverá aplicar as diretrizes da Portaria Conjunta MGI/MMULHERES Nº. 88/2025 (ou documento que o substituir), assegurando prioridade e sigilo;

Parágrafo único. A SMRT/PROGEP deverá consultar a unidade acadêmica detentora da vaga para dirimir dúvidas durante o processo seletivo. 

SEÇÃO VI
DAS INSCRIÇÕES
Art. 31. Para que a manifestação de interesse seja homologada, é necessário protocolar via processo SEI/UFMT, no prazo previsto na chamada/edital, os seguintes documentos: 

I – formulário de manifestação de interesse em participar de cadastro de reserva para remoção a pedido;

II – cópia do Curriculum Lattes.

III - declaração de ciência da chefia imediata da Unidade de lotação de origem;

IV - declaração de renúncia das vantagens financeiras decorrentes do processo de remoção; 

V- declaração atestando que o servidor não foi removido a pedido, nos últimos três anos; 

VI – cópia da última portaria progressão funcional;

VII – cópia dos certificados/diplomas dos cursos que comprovem os conhecimentos adquiridos; 

VIII - outros documentos que a SMRT considerar necessários, conforme estabelecido na chamada/edital para formação do cadastro de reserva. 

Parágrafo único. Poderá ser exigido do candidato à remoção a comprovação de documentos em qualquer fase do processo, devendo este obedecer aos prazos indicados para apresentação. 

Art. 32. O candidato poderá se inscrever em até 3 (três) vagas e em campus distintos.   
SEÇAO VII
DAS VAGAS E CLASSIFICAÇÃO
Art. 33. Após a distribuição de vagas definidas pela administração superior, os requisitos referentes às vagas que surgirem durante a validade do cadastro de reservas serão definidos pelas unidades detentoras, devendo o cadastro de reserva sempre ser consultado. Caso haja candidato com o perfil demandado pela unidade organizacional, a remoção será deferida; caso contrário, a vaga será destinada, sucessivamente, para análise de processos de redistribuição, aproveitamento de vagas de candidatos classificados em outro concurso de outro campus ou IFES ou para abertura de concurso público.

§1º. A Supervisão de Planejamento e Provimentos/PROGEP, conjuntamente com a COCP - Comissão Organizadora de Concurso Público, encaminhará para a SMRT/PROGEP as vagas provenientes de aposentadorias, exonerações e falecimentos, e as informações relativas às respectivas vagas, área/subárea de conhecimento, titulação e regime de trabalho, ficando a critério da unidade acadêmica, em decisão colegiada, a dispensa da exigência da subárea para consulta, análise e classificação no cadastro de reserva dos docentes que tem interesse em remoção a pedido. 

§2º. Compete à SMRT/PROGEP a análise e classificação das solicitações de remoção de docentes, de acordo com os critérios estabelecidos no edital específico. 

§3º. A remoção de que trata esta seção ensejará a reposição do docente à unidade de lotação do classificado para a remoção, salvo quando não identificada a necessidade do processo de dimensionamento de pessoal para unidade.

Art. 34. As vagas serão preenchidas pela ordem de classificação dos candidatos aprovados, observando-se os critérios definidos pela unidade detentora.

Parágrafo único. Para as vagas surgidas dentro do campus, serão analisados, primeiramente, os candidatos que estiverem lotados no mesmo e somente após este procedimento é que os perfis dos candidatos dos demais campus da UFMT serão analisados para as vagas remanescentes, considerando que não estejam comprometidas com Editais de concurso público.

Art. 35. A classificação dos candidatos será precedida na ordem dos critérios que se seguem, observando-se a produção dos últimos 3 (três) anos: 

	Critérios de Classificação
	Descrição do critério
	Pontuação

	I) TITULAÇÃO NA ÁREA PRETENDIDA

(Classificatório e Eliminatório)  
	Doutorado

Mestrado

Especialização latu sensu (mínimo de 360 horas)

Especialização (provas de proficiência em 

sociedades de especialidades)
	Critério mínimo a ser cumprido

	II) TITULAÇÃO FORA DA ÁREA PRETENDIDA

(Somente Classificatório)
	Pós-Doutorado na área

Pós-Doutorado fora da área

Doutorado fora da área

Mestrado fora da área

Especialização lato sensu (mínimo de 360 horas)

Especialização (provas de proficiência em sociedades de especialidades) fora da área

Prêmios à atividade intelectual e dignidades acadêmicas na área

Prêmios à atividade intelectual e dignidades acadêmicas fora da área
	5 pontos por evento 
0,5 pontos por evento

5 pontos por evento

3 pontos por evento

1 ponto por evento

1 ponto por evento

0,5 pontos por evento

0,125 pontos por evento

	III) PRODUÇÃO CIENTÍFICA

(Somente Classificatório)


	Publicação de livro com ISBN

 A.1- na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso 

A.2 - em área correlata 

Capítulos de livros publicados com ISBN 

B.1 - na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso 

B.2 - em área correlata 
	5,0 pontos por evento
2,0 pontos por evento

2,0 pontos por evento

1,0 pontos por evento

	
	Patente Registrada no exterior 

Patente Registrada no Brasil 

Publicação de trabalho científico em periódico no exterior com ISSN – na área de conhecimento ou Disciplina objeto do concurso 

Publicação de trabalho científico em periódico de circulação nacional com ISSN na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso 

Publicação em periódico de circulação local
	5 pontos por evento

3 pontos por evento

2 pontos por evento

0,5 pontos por evento

0,25 pontos por evento

	PRODUÇÃO CIENTÍFICA

(Somente Classificatório)


	Na área de conhecimento do concurso

Trabalhos completos publicados em anais de congresso internacional - na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso. 

Resumos publicados em anais de congresso internacional 

Trabalhos completos publicados em anais de congresso nacional na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso.
	1 ponto por evento

0,5 pontos por evento

0,5 pontos por evento

	
	Resumos publicados em anais de congresso nacional

Trabalhos completos publicados em anais de congresso regional na área de conhecimento ou disciplina objeto do concurso 

Resumos publicados em anais de congresso regional
	0,25 pontos por evento

0,25 pontos por evento

0,125 pontos por evento

	IV) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

(Somente Classificatório)


	Orientação de tese de doutorado, já concluída

Orientação de dissertação de mestrado, já concluída

Orientação de monografia de curso de especialização, já concluída 

Participação em Bancas Examinadoras de concurso público para o magistério superior. 

Participação em Bancas Examinadoras de tese de mestrado ou doutorado ou de livre docência 

Participação em Bancas examinadoras de monografia conclusão de curso ou de especialização


	1 ponto por evento

0,5 pontos por evento

0,25 pontos por evento

0,25 pontos por evento

0,25 pontos por evento

0,25 pontos por evento

	IV) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

(Somente Classificatório)
	Exercício de atividade profissional relacionada com a área de conhecimento. 

Experiência em orientação de alunos de iniciação científica
	0,25 pontos por 

evento

0,25 pontos por evento

	V) Atividades de ensino 
(Somente Classificatório)
	Disciplinas lecionadas na área pretendida
	0,5 pontos por evento

	VI) Projetos de pesquisa (Somente Classificatório)
	Projetos de pesquisa na área pretendida
	0,5 pontos por evento

	VII) Projetos de extensão (Somente Classificatório)
	Projetos de extensão na área pretendida
	0,5 pontos por evento

	PRODUÇÃO ARTÍSTICA 
 

(Somente Classificatório)

	Direção/Produção de obra de arte difundida/exposta (música, cinema/audiovisual, desenho, escultura, fotografia, gravura, pintura, televisão, rádio, internet, vídeo)
 

Apresentação solo ou em grupo (coreográfica, literária, musical, teatral)
 

Composição/Arranjo musical publicado ou por gravação difundida (canto, instrumento, coral, grupo, orquestra)
 

Artes Visuais por exposição própria ou coletiva de obras e/ou lançadas/publicadas: Pintura, Escultura, Desenho, Arquitetura, Artesanato, Fotografia, Cinema, Design, Arte Urbana e Gravura
 

Aprovação, Seleção, Consultoria, Curadoria ou Execução de Projetos de Economia Criativa ou de Gestão Artística ou Cultural, com Comitê de Avaliação
 

Participação como avaliador/a ou parecerista de Produções Artísticas
 

 

Roteiro Científico ou Artístico (Audiovisual, Teatral, Musical) difundido

	1 ponto por evento
 

 

 

1 ponto por evento
 

 

1 ponto por evento
 

 

 

1 ponto por evento
 

 

 

 

0,5 pontos por evento
 

 

 

0,25 pontos por evento
 

 

 

0,25 pontos por evento
 




§1º A SMRT/SGP considerará para fins de desempates, sucessivamente, os seguintes critérios:

I – manutenção da unidade familiar, na seguinte ordem de classificação e desempate:
a) cônjuge servidor da UFMT e com exercício em localidade diferente;
b) cônjuge com vínculo empregatício comprovado na cidade de destino; e
c) número de dependentes.
II – maior tempo de serviço na UFMT;

III – maior tempo de serviço no Serviço Público Federal; 

IV - nomeação para campus distinto do escolhido quando da inscrição do concurso público; 

V - inscrição no cadastro reserva mais antiga; 

VI - maior idade.

§2º As unidades detentoras da vaga deverão informar os conhecimentos, atribuições e habilidades necessárias para o desempenho do cargo conforme formulário próprio a ser disponibilizado pela SMRT/PROGEP.

§3º O não atendimento do critério I (titulação na área pretendida) desclassifica o candidato ao pleito de remoção para a vaga considerada, no entanto não elimina o candidato do cadastro de reserva. 

§4º A classificação deverá observar, quando aplicável, as diretrizes de proteção aos servidores previstas na Portaria Conjunta MGI/MMULHERES Nº. 88/2025 (ou documento que o substituir).
Art. 36. Os resultados dos processos de remoção serão publicados no site da SMRT/PROGEP e os servidores comunicados no endereço eletrônico informado pelo candidato no ato da inscrição no cadastro de reserva.

Parágrafo único - A presente resolução deverá ser interpretada em conformidade com a Portaria SEGRT/MGI Nº. 619/2023, com a Portaria Conjunta MGI/MMULHERES Nº. 88/2025 (ou documento que o substituir) e Ofício Circular nº, 1282/2024/MGI (ou documento que o substituir).
Art. 37. Do resultado caberá pedido de reconsideração, o qual deverá ser protocolado via processo SEI/UFMT e encaminhado à SMRT/PROGEP no prazo estabelecido em edital específico. 

§1º A SMRT/PROGEP analisará conforme prazo estabelecido em edital específico para julgamento do pedido de reconsideração e fará posterior encaminhamento do resultado para o servidor, por meio de mensagem eletrônica no endereço eletrônico informado pelo candidato.

§2º Em caso de indeferimento do pedido de reconsideração, caberá recurso, no prazo estabelecido em edital específico, o qual deverá ser protocolado via SEI/UFMT e endereçado à SMRT/PROGEP para que esta encaminhe ao CONSUNI que decidirá o recurso em sessão plenária agendada.

§3º O recurso não será reconhecido quando interposto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado; 
IV - após exaurida a esfera administrativa.

Art. 38. Após o julgamento dos recursos, a SMRT/PROGEP divulgará o resultado final na página da PROGEP, respeitando a ordem de classificação dos candidatos, naquela área da vaga da unidade acadêmica do campus pretendido. 

SEÇÃO VIII
DA PUBLICAÇÃO E DESLOCAMENTO
Art. 39. A portaria de remoção somente será publicada quando do término do semestre letivo e da entrada do novo servidor na unidade na qual se deu a publicação do resultado do processo de remoção, tendo em vista o adequado planejamento, andamento e finalização das atividades acadêmicas. 

§1º. A remoção do docente ensejará a reposição imediata da vaga, salvo quando não identificada a necessidade no processo de dimensionamento de pessoal para a unidade.

§2º. Identificada a necessidade de reposição e a impossibilidade de realizá-la, por falta de candidatos classificados em concurso público válido ou outra situação, a remoção ficará sobrestada.

§3º. A remoção pode ser protelada por tempo indeterminado, por motivo de força maior, devidamente acordada pelas unidades envolvidas.

§4º. A remoção somente pode ocorrer após a publicação da portaria pela Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e se efetiva quando da retomada em exercício do candidato no campus para o qual fora removido. 

§5º. O servidor removido terá o prazo mínimo de 10 dias e máximo de 30 dias corridos para entrar em exercício na nova sede (quando configurar mudança de campus), contados a partir da publicação da respectiva portaria de remoção, incluindo nesses prazos o tempo necessário ao seu deslocamento.

Art. 40. O docente removido, conforme os incisos II e III do art. 36 da Lei 8.112/90, não fará jus a: 

I - ajuda de custo, para atender às despesas de viagem, mudança e instalação; 

II - transporte, inclusive para seus dependentes; 

III - transporte de mobiliário e bagagem, inclusive de seus dependentes. 

Art. 41. O docente poderá desistir da remoção até o momento da consulta do perfil ao departamento e desde que este o faça em tempo hábil para as devidas providências.

§1º. Em caso de desistência, o docente deverá  manifestar-se negativamente sobre a desistência do pedido de remoção, por meio do endereço eletrônico institucional disponível na pagina da PROGEP.

Art. 42. A SMRT/PROGEP informará aos candidatos ativos no cadastro de reserva a existência de vagas, comunicando por meio do endereço eletrônico informado na ficha de inscrição, sendo de inteira responsabilidade do docente o acompanhamento dessas informações. 

§1º. A vaga a ser gerada pela remoção do servidor poderá ser suprida por meio de remoção a pedido, redistribuição, aproveitamento de candidatos classificados em concurso público de outro campus ou IFES, nomeação de candidatos classificados em concursos públicos e, caso ainda não tenha concurso público válido, poderá ocorrer a contratação de professor temporário, caso haja disponibilidade no banco de professor equivalente.

Art. 43. A classificação no processo de remoção não cria expectativa de direito a novos processos de remoção, pois cada vaga que surgir, enseja uma nova análise do perfil da vaga/área da unidade organizacional. 

Art. 44. A SMRT/PROGEP informará ao órgão/unidade acadêmica ao qual o docente estiver lotado o resultado do processo de remoção. 

Art. 45. Aos servidores docentes removidos nos termos do artigo 5º, inciso II e III, alínea “c” desta Resolução, será vetada nova remoção a pedido pelo prazo de 3 (três) anos, exceto nos casos de remoção de ofício.

Parágrafo único. A contagem de tempo a que se refere este caput será iniciada a partir da publicação da portaria de remoção.

Art. 46. Os candidatos requisitados, cedidos para outros órgãos ou entidades ou prestando colaboração técnica a outra instituição de ensino, somente poderão solicitar remoção com fundamento no artigo 5º inciso II e III, alínea “c” desta Resolução, após o término do seu afastamento e retorno às atividades laborais. 

Art. 47. Sob pena de responsabilidade administrativa, a efetivação da remoção do servidor dar-se-á somente quando publicada a correspondente portaria.

Art. 48. A remoção do servidor ensejará o cancelamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade, devendo o servidor, para reaver o adicional, instaurar um novo processo junto a SASS.

CAPÍTULO IV
DA REDISTRIBUIÇÃO
Art. 49. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago, no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação da autoridade competente, observados os seguintes preceitos:

I – interesse da administração;

II - equivalência de vencimentos;

III – manutenção da essência das atribuições do cargo;

IV – vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;

V – mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;

VI – compatibilidade entre atribuições do cargo e as finalidades institucionais do cargo ou entidade.

§1º. A redistribuição de servidores docentes somente ocorre entre Instituições Federais de Ensino Superior – IFES.

Art. 50. A redistribuição, que sempre será processada no interesse exclusivo da Administração, poderá ocorrer:

I – de cargos ocupados entre as Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação; 

II – de cargos vagos entre o Ministério de Educação e as Instituições Federais de Ensino.

§1º. A redistribuição de servidores docentes, no âmbito da UFMT, somente poderá ser efetivada se houver como contrapartida a redistribuição de um cargo efetivo idêntico, ocupado ou vago.

§2º. Os pedidos de redistribuição para a UFMT somente serão deferidos quando a instituição não tiver candidatos classificados em concursos vigentes.

§3º. Os pedidos de redistribuição somente serão analisados quando os docentes que compõem o cadastro de reserva de remoção a pedido não atenderem às exigências estabelecidas pela unidade detentora da respectiva vaga.

§4º. Os docentes que se interessarem em participar de processos seletivos/editais de redistribuição de outras IFES estarão autorizados a realizarem a sua inscrição no respectivo processo, desde que os referidos editais disponibilizem contrapartida de código de vaga de cargo vago idêntico para a UFMT e que atendam aos requisitos estabelecidos nos artigos 49 e 50 desta resolução e NOTA TÉCNICA Nº. 70/2023/MOV/COLEP/CGGP/SAA (ou documento que o substituir).

SEÇÃO I
DA UFMT PARA OUTRA IFE (SAÍDA)
Art. 51. O processo de redistribuição de docente da UFMT para outra IFE terá início com a solicitação do dirigente máximo da instituição de ensino interessada (destino), devidamente fundamentada, dirigida ao Reitor da UFMT e instruído com a certidão de vaga que demonstra o código de vaga, livre ou ocupado, a ser oferecido em contrapartida.

Art. 52. Compete à SMRT/PROGEP proceder à instrução processual e realizar os encaminhamentos devidos.

§1º. A SMRT/PROGEP encaminhará o processo para a unidade de lotação e chefia imediata para manifestação e ciência sobre a redistribuição. Após, o processo será devolvido para esta Comissão que encaminhará para a SPP/CDH/PROGEP para registro do código de vaga de contrapartida.

§2º. Os processos de redistribuição precisam de instrução com a justificativa sobre as razões que fundamentam o interesse da Administração.

Parágrafo único. Na análise do requerimento, a SMRT/PROGEP deverá necessariamente observar a Lei nº 8.112/90, em especial o seu artigo 37 e parágrafos 1º, 2º e 3º, como também, o disposto no ofício circular nº. 69/2005/GAB/SGA/MEC (ou documento que o substituir) e informar se o servidor docente responde a processo administrativo disciplinar na instituição e se o mesmo cumpre o tempo de permanência na Instituição em virtude de afastamentos para qualificação profissional (mestrado/doutorado e pós-doutorado)  

Art. 53. A redistribuição ocorre se o servidor preencher, de forma cumulativa, os seguintes requisitos:

I - não esteja em gozo de licença ou afastamento, exceto servidores em exercício provisório ou em colaboração técnica na Instituição de destino (Ofício nº 13/2021 (ou documento que o substituir);

II - tenha cumprido o período de três anos do estágio probatório;

III - não houver sido redistribuído nos últimos três anos; 

IV - não responda processo administrativo disciplina na instituição.

SEÇÃO II
DE OUTRA IFE PARA A UFMT (ENTRADA)
Art. 54. O pedido de redistribuição de servidor Docente de outra IFE para a UFMT terá início com o Formulário de Redistribuição (disponível no site da PROGEP) dirigido para a Comissão SMRT/PROGEP, instruído com os seguintes documentos: 

I - extrato do SIAPE, atualizado, demonstrando a situação em que se encontram os códigos de vaga (ocupados e/ou vagos);

II - histórico funcional/ficha funcional ou extrato SIAPE do servidor;
III - cópia do Currículo Lattes;

IV - cópia da última portaria de progressão funcional;

V - declaração funcional que apresente as informações sobre afastamentos, licenças dentre outros registros funcionais na instituição de ensino;

VI - declaração de que não responde a Processo Administrativo Disciplinar – PAD na instituição de origem;

VII - portaria de homologação de estágio probatório;

VIII - declaração de concordância expressa dos servidores ocupantes dos cargos com a redistribuição proposta; e

IX - declaração que comprove que o servidor não tenha sido redistribuído nos últimos três anos.

Art. 55. Os documentos citados acima poderão ser encaminhados para a SMRT/PROGEP por email institucional disponível no site da PROGEP/UFMT e, somente após a completa instrução processual, o processo será aberto no sistema SEI/UFMT.

Art. 56. A SMRT/PROGEP encaminhará a demanda à SPP/CDH/PROGEP para manifestação sobre a disponibilidade de código de vaga. 

§1º. Caso haja código de vaga disponível o processo é enviado para manifestação da unidade organizacional de futura lotação do docente e, após análise e aprovação, é encaminhado à SPP/CDH/PROGEP para registro do código ofertado e informação do código de vaga a ser oferecido em contrapartida.

§2º. Os processos de redistribuição precisam de instrução com a justificativa expressa sobre as razões que fundamentam o interesse da Administração.

§3º. A unidade acadêmica deverá manifestar interesse em receber o servidor docente que estiver pleiteando a redistribuição. Caso contrário, o processo será remetido à unidade interessada pela redistribuição e, persistindo a inexistência de vaga, significará o automático indeferimento do pleito. 

Art. 57. A solicitação sendo aprovada nas instâncias anteriores, o processo será encaminhado para o Gabinete da Reitoria para as devidas providências junto à IFES de origem ou ao Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle – SIMEC, para efetivação da portaria de redistribuição, nos termos das legislações vigentes. 

Art. 58. Caberá pedido de reconsideração sobre o resultado final da análise do pedido de redistribuição, o qual deverá ser protocolado via SEI e encaminhado à SMRT/PROGEP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 59. Em caso de indeferimento do pedido de redistribuição, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis, contados do recebimento do despacho de indeferimento, o qual deverá ser protocolado via SEI / UFMT e encaminhado à PROGEP para que esta encaminhe ao CONSUNI que decidirá o recurso em sessão plenária agendada.

§1º. O recurso não será reconhecido quando interposto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado; 
IV - após exaurida a esfera administrativa.

§2º. Após o julgamento dos recursos, a SMRT/PROGEP informará a decisão no e-mail eletrônico do interessado via processo SEI.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 60. Os servidores docentes que ingressaram na UFMT por meio de editais de concursos públicos que exigiam tempo mínimo de permanência na instituição, não poderão solicitar redistribuição para outra IFE até que o tempo mínimo de permanência na instituição não tiver transcorrido.

Art. 61. As solicitações de designações de servidores para Função Gratificada – FG ou Cargo de Direção – CD não ensejarão em remoção a pedido ou de ofício, permanecendo o docente lotado na sua unidade de origem, quando este for designado para tal situação.

Art. 62. Os casos omissos neste documento serão analisados e resolvidos pela PROGEP.

Art. 63. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 64. Revoga-se a Resolução Consuni-UFMT n.º 142, de 27 de setembro de 2023.
Marluce Aparecida Souza e Silva

Presidente do CONSUNI

